
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANARI 

L E I N ° - : ^ ^ / ^ ^ 

E M E N T A : Instituí o R m d o M i m c i p a l 
d e Educação - E V I E e dá 
o u t r a s providências. 

O P R E F E I T O D O JVHJNICÍPIO D E M A N A R I , n o u s o d e s u a s atribuições l e g a i s , 
inço s a b e r q u e a Câmara A^Jbmidpal a p r o v o u e e u s a n c i o n o a 
s e g u i n t e L e i : 

A r t . 1 " - H c a c r i a n d o o R m d o J V & m i d p a l de Educação - E V I E q u e 
t e m c o m o o b j e t i v o s g e r a r r e c u r s o s q u e U i e s s e j a m atribuídos p a r a d e s e n v o l v e r 
p l a n o s , {Ktjgramas e p r o j e t o s e d u c a c i o n a i s , c o m b a s e no d i s p o s t o no A r t . 2 1 2 da 
Gcoistitiáção F f e d e r a l , b e m c o m o i n c r e m e n t a r m e d i d a s q u e p r o m o v a m o a u m e n t o 
de i n g r e s s o s f i n a n c e i r o s p a r a a Educação M u n i c i p a l . 

A r t . 2° - O l i m d o M a d c i p o l de Educação terá n a t u r e z a coniábil e 
ficará s u b o r d i n a d o d i r e t a m e n t e à S e c r e t a r i a d e educação e será a c o n p a n h a d o e 
f i s c a l i z a d o p e i o C o n s e l h o M u n i c i p a l de Educação. 

A r t . 3° - C o m p e t e ÍKÍ E x e c u t i v o i V b m i c i p a l r e g i f l a m e n t a r p o r 
D e c r e t o , o F R ^ f f i , após discussões com a e n t i d a d e q u e r e p r e s e n t a a c a t e g o r i a do 
magistério. 

A r t . 4° - H c a c r i a d a a Rincão G r a t i f i c a d a equÍA^alente ao Padrão 
C C - 2 p a r a o C o o r d e n a d o r do F u n d o M u n i c i p a l de Educação. 

A r t . 5° - A s d e : ^ s a s decoiTCntes da instalação e fundonaiiEiito do 
C o n s e l h o IV&Biicipal de Educação, correrão -ã c o n t a do orçamento própio da 
S e c r e t a r i a de Educação. 

A l t . 6° - E s t a L e i entrará e m v i g o r n a d a t a de s u a pubiicação, 
r e v o g a m - s e as disposições em contrário. 


